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          Concurso DIVULGA CIÊNCIA 
                                   2008/2009 

 
(Regulamento) 

 
O QUE É? 
 
O Concurso DIVULGA CIÊNCIA surge inserido no Projecto DAPHNIA, a decorrer no ano lectivo 

2008/2009, privilegia a divulgação de projectos escolares que utilizem o modelo biológico Daphnia 

magna em áreas da Saúde, Ambiente e Ciências Experimentais e que integrem as Tecnologias da 

Informação e Comunicação.  

O Concurso tem como objectivos divulgar e promover cultura científica e estimular a implementação 

de projectos de carácter científico nas Escolas. 

 
 

ONDE E QUANDO DECORRERÁ? 
 

O Concurso é promovido pelo Visionarium, Centro de Ciência do Europarque, em Sta. Maria da Feira 

e decorre entre 19 de Janeiro e 17 de Abril de 2009. 

Dos projectos candidatos, serão seleccionados os melhores para o ENCONTRO Projecto DAPHNIA 

que decorrerá a 18 de Maio de 2009, no Visionarium. Durante o ENCONTRO serão divulgados os 

vencedores e será efectuada a entrega dos prémios. 

 

 

QUEM PODE CONCORRER? 
 

Podem participar no Concurso alunos dos 2º e 3º Ciclos de Ensino Básico e do Ensino 

Secundário/Profissional, inseridos no Projecto DAPHNIA.  

 

São considerados 3 escalões: 

1º Escalão: projectos do 2º Ciclo do Ensino Básico 

2º Escalão: projectos do 3º Ciclo do Ensino Básico  

3º Escalão: projectos do Ensino Secundário/Profissional  

 

As modalidades de participação, para cada escalão são: Blog, Poster e Artigo. 
 

As Equipas de Projecto devem ser constituídas, no mínimo por 2 alunos e no máximo por uma turma, 

mais um Professor Coordenador. 



 
 2/3 

   

 

COMO PARTICIPAR? 
 
Os projectos devem enquadrar-se numa das seguintes áreas: Saúde, Ambiente, Ciências 

Experimentais e Tecnologias da Informação e Comunicação. 

Os trabalhos devem ser elaborados de acordo com as regras disponibilizadas no CD do Projecto 

DAPHNIA (menus Blog e/ou Divulgação dos Resultados).  

 

As candidaturas devem ser apresentadas da seguinte forma: 

Blog: link no formulário de inscrição - só serão considerados blogs criados em http://blogs.sapo.pt 

Poster: em ficheiro (doc ou pdf) e impresso em formato A4 (1 página). 

Artigo: em ficheiro (doc ou pdf) e impresso em formato A4 (máximo de 15 páginas). 

 

Na entrega das candidaturas, para além do referido anteriormente, deverá ser entregue o formulário 

de inscrição devidamente preenchido. 

 

As candidaturas deverão ser remetidas até 17 de Abril de 2009 para: 

 
E-mail: projectodaphnia@gmail.com 
 
Fax: 256 370 614 

VISIONARIUM 
Centro de Ciência do Europarque 
Concurso Projecto DAPHNIA 
Espargo 
4520-153 Santa Maria da Feira 

 

 
 

AVALIAÇÃO?  
 

Na avaliação dos trabalhos o Júri do Concurso terá em conta a qualidade dos projectos 

desenvolvidos, nomeadamente: a pertinência e adequação, a clareza, o rigor científico, a 

originalidade, a criatividade e a consistência relativamente às normas definidas. Será também 

valorizado o impacto do Projecto na Escola/Comunidade. 

 

Selecção dos trabalhos para o ENCONTRO Projecto DAPHNIA 
 

Depois de recebidos os trabalhos, estes serão avaliados e a lista de projectos seleccionados para o 

ENCONTRO Projecto DAPHNIA será publicada no Blog do Projecto DAPHNIA, sendo os candidatos 

notificados por e-mail até 30 de Abril. 
Os candidatos seleccionados deverão preparar uma apresentação do Projecto para exposição 

durante o ENCONTRO Projecto DAPHNIA. 
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QUE PRÉMIOS? 
 

Serão atribuídos prémios nas categorias Blog, Poster e Artigo em cada escalão de participação, num 
total de 9. Na eventualidade de se justificar poderão ser atribuídas até 3 menções honrosas. 

Todas as Equipas de Projecto inscritas receberão um diploma de participação.  
 

Será também atribuído um Prémio aos Professores Coordenadores dos Projectos Vencedores, de 

forma a premiar o empenho e dedicação no acompanhamento dos mesmos. 

 
 

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI?  
 

O Concurso DIVULGA CIÊNCIA é promovido pelo Visionarium, cabendo a avaliação dos projectos 

candidatos a um Júri designado e presidido pelo Visionarium. 

O Júri será constituído por um elemento de cada uma das seguintes entidades: Visionarium, CIIMAR 

e Entidade a designar. 

As decisões do Júri são tomadas por maioria e delas não caberá recurso. 

 

 

 

 

 


